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A b r e no T h e s o u r o d 0 E s t a d o , a Secre tar ia du 
E i l u e a ç f i o e da S a ú d e P u b l i c a , n m credito eapei-ial 
ile r s . 2>7£2 i400$*00 p u r a occorrer a m a n u t e n ç ã o 
do* leprosurlos e ji iiovais cou&truccSes n o » l e p r o -
Sii r Ios r e i ç i o i i u e s , durante o corrente i iuuo, 

O D O U T O R A R M A N D O - D E S A L L E S O L I V E I R A , Go-
v ^ n a d o r do E s t a d o de S ã o P a u l o , usando d a a u t o r i z a ç ã o 
Ç U Q lhe ê con fer ida pe la l e i n . 2.169, de 27 ó̂ e dezembro 
üs 1326, 

D e c r e t a i 
Art i f fo ú n i c o —• F i c a aberto no TTiesouro do E s t a d o , 

A Secretar ia d a E d u c a ç ã o e da S a ú d e P u b l i c a , u m credito 
especia l de dois m i l setecentos e vinte dois contos e qua
trocentos m i l r é i s (2-722:400$Q0Q) p a r a occorrer á s des
pesas com a m a n u t e n ç ã o " d o s leprosari03 e novas c o n s t r u ; -
ç õ e a nos l eprosar ios regionaes, durante o corrente anno, 
3>or conta do e m p r é s t i m o l a n ç a d o p a r a os s e r v i ç o s de p r o -
y h y l a x i a da lepra , de que t r a t a a le i c. 2.169, de 27 de 
deaembro de 1926. 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São, P a u l o , aoa 26 
de ju lho de 1935. * 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
C a n t í d i o de M o u r a C u i a p o V 
C l ó v i s R i b e i r o . 

P u b l i c a d o n a Secretar ia de -Estado d a E d u c a y ã o da 
Sande P u b l i c a , aos 26 de ju lho de 19Ü5 . 

A . Melre l los R e i s F i l h o , 
D i r e c t o r G e r a l . 

J Y E C R E T O 3¥. T-3U1, D F ! 3C P E J U L H O D E 1&35 
r 

A p p r o v a o contracto celebrado entre a 
Secretar ia tltt S e g u r i t i i ç a P u b l i c a e a ara . B e 
n e d i c t a Dina da G a i a s , p u r a n l o c a ç í S o do 
p r é d i o dest inado A 4.a snb-de lega d a de p o 
l i c i a d a 3.n C l r ç u m s e r l p ç í t o , s i to ao l a r g o 
Pfcflre P e r l e l e » n . 3, nes ta C a p l t a L 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , G o 
vernador do E s t a d o de Silo Paulo , nos tormoa do Decre 
to u. 5-427, de 5 de m a r ç o do 1932, 

D e c r e t a i 

A r t i g o l , o — F i c a approvaflo o contracto celebrado 
entre a Secre tar ia , da S e g u r a n ç a P u b l i c a e a e r a . Bene
d ic ta D i a s d a G a m a , p a r a l o c a ç ã o , pelo prazo de cinco 
annos, a p a r t i r de oito ( 8 ) do corrente mez, do p r é d i o 
dest inado á 4.a sub-de legac ia de po l i c ia da 3,a C i r -
cumscr ipcao d a C a p i t a i , s ito no l a r g o P a d r e P é r i c l e s n . 
tres, pelo a l u g u e l mensal de quatrocentos e c incoenta mi ! 
r É i s (rs. 45VÍ0OO) . 

A r t i g o 2.o —• R e v o g a m - s e as d i s p o s i ç õ e s em coutra -
r l o . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o Paulo , aos 26 
de ju lho de 1935. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
A r t h u r L e i t e de B a r r o n J ú n i o r . 

P u b l i c a d o n a Secretar ia da S e g u r a n ç a Publ ica , - aoe 
2G de j u . h ó de 1935. 

B a s i l e u G n r o i » 
D i r e c t o r G e r a l . 
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Supprlrae dlatrlctos • p o t i e t n t ; » 

O D O U T O R A R M A N D O DF- S A L L E S O L I V E I R A , G o 
vernador üít E s t a d o dc S ã o Paulo , attendendo a que d i 
versos dis tr lctos pol ic iaes se encontram em f r a n c a deca
d ê n c i a e que a lguns j â se t o r n a r a m desconhecidos nos 
p r ó p r i o s m u n i c í p i o s onde foram creados, r a z ã o pela qua l 
f o r a m absorvidos por outros mais p r ó s p e r o s . 

D e c r e t a i 
A r t , l . o — F i c a m sunnrimidos oa seguintes distrietos 

policiaes: 
P inhe i r inho , do m u n i c í p i o do Redempcao: 
P o r t o Mart ins , do m u n i c í p i o de S ã o M a n o e l ; 
Qui lombo, d u m u n i c í p i o de R i o C l a r o ; 
A g u u p e h y , do m u n i c í p i o fle B a u r u ' ; 
V i l l a Nova, do m u n i c í p i o dc T a n a b y ; 
C u m b u h y , do m u n i c í p i o de I b i t i u g a ; 
V i l l a Que imada , do m u n i c í p i o de Que luz ; 
S ã o F r a n c i s c o , do m u n i c í p i o de Piedade; e 
Sal to do R i b e i r ã o Grande-, do munic io io de R i b e i r a . 
Pa lac io do Governo do E s t a d o de S ã o Paulo, em 26 

de ju lho de 1935, 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
A r t h u r Le i te du B a r r o s .Timiui-, 

P u b l i c a d o na Secre tar ia de l i s tado dos N e g ó c i o s da 
S e g u r a n ç a P u b l i c a , aos 26 dc ju lho de IÜÜÉJ. • 

O D i r e c t o r G e r a l , 
B a s i l e u G a r c i a . 
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Dtspfie stihiv contusem ilè luoipu st de
legado de fcoliciii, 

O D O U T O R A R M A X D O D E S A L L E S O L I V E I R A , G o 
vernador do E s t a d o de S ã o Paulo , no e x e r c i d o ' de suas 
a t t r i b u i ç õ e s , e da accOrdo com o parecer n. 260, de 2 do 
corrente* do Conselho Consul t ivo do Es tado , decreta: 

A r t . l ,o C o n t a r - s e - ã , exclusivamente p a r a effeito 
•Jo aposentadoria , ao dr, F a b i o B a r b o s a L i m a , delegado 
3e po l i c ia de Itapolis, o p e r í o d o decorrido de 27 de no-
reinbro de 1332 a 14 de maio de 1933. em une esteve afas
tado da po l ic ia de c a r r e i r a , a p ó s o movimento const i 
tuc ional i s ta , sem direito, p o r é m , a p e r c e p ç ã o de venci 
mentos no a l ludido p e r í o d o . 

A r t . 2.0 — 0 presente decreto e n t r a r á em v igor na 
l a t a d » s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em 
contrar io . 

P u l a d o do Governo do E s t a d o de S ã o Paulo , 26 de 
julho d è 1935. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
A r t h u r L e i t e de B a r r o s -fuuior. 

P u b l i c a d o n a Secre tar ia de E s t a d o dos N e g ó c i o s da 
S e g u r a n ç a P u b l i c a , aos 26 de ju lho de 19o5-

O D i r e c t o r G e r a l . 
B a s i l e u C a r e t a 

do EataÜo do Sía- Paula (£ . ü. io Brasa) 

PALACIO DO GOVERNO 1 

0 sr. G o v e r n a d o r d o - E s t a d o , por decreto de SB ão COT-, 
rente, exonerou, a pedido, Joflo B e l d a F i l h o do c a r g o de-1 
4.0 e scr ip turar io inter ino d a D i r e c t o r i a do E x p e d i e n t e do ! 
P a l a c i o do Governo , e nomeou J u l i o C a s t í l h o s P i n t o P a c - | 
c a p a r a exercer o mesmo cargo, t a m b é m em caracter In- ! 
terino, ememanto d u r a r o Impedimento do funec ionar io 1 

effectivo, Rodo lpho P e r e i r a de Que iroz , | 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO INTERIOR! 
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i 
F o i removido o bachare l A n t o n i o M a r i o C a m a r a L e a l 

do cargo de ju iz de dire i to da comarca de Soccorro <2.a 
entrancia) p a r a i g u a l cargo n a c o m a r c a de B o t u c a t u ' (3 .a 
entrancia) ; 

fo i removido o b a c h a r e l G e n é s i o C a n d i d o P e r e i r a do 
c a r g o de ju ia de d ire i to d a c o m a r c a de M o e ó c a Í 2 . a e n 
tranc ia ) para ' i g u a l cargo n a c o m a r c a de J a b o t i c a b a l 
( 3 , a e n t r a n c i a ) . 

P o r decretos de 26 de ju lho corrente f o r a m aposen
tados, nos termos do a r t i g o 45 da C o n s t i t u i ç ã o do E s 
tado: 

O bachare l D â m a s o C o r r ê a Coelho, Juiz de dire i to da i 
c o m a r c a de E s p i r i t o Santo do P i n h a l ; e | 

O bachare l Jose Ar i s t ides Monte iro , ju iz de dire i to ; 
da c o m a r c a de C a ç a p a v a . ! 

D E P A R T A M E N T O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O M U N I C I P A L 
E x o n e r a ç ã o de P r e f e i t o » Munic iones | 

P o r decreto de 25 de ju lho de 1335, fo i exonerado, ' 
a pedido, o senhor Sizenando To ledo P o r t o do cargo de | 
Prefe i to M u n i c i p a l de S ã o C a r l o s . I 

P o r decreto de 25 de ju lho de 1935, fo i exonerado, a ! 
pedido, o senhor J o ã o B a p t i s t a C a m a r g o , do c a r g o de 
Prefe i to M u n i c i p a l de B u r y . 

P o r decreto de 25 de ju lho de 1925, fo i exonerado, 
a pedido, o ' senhor J o a q u i m Bueno de Campos do cargo 
de Prefe i to M u n i c i p a l de I t a t i b a , . 

N o m e a ç ã o de F r e t e i toa M u n i c i p a i s • 

P o r decreto de 25 de ju lho de 1935, fo i nomeado o 
ar. A n a n i a s E v a n g e l i s t a de To ledo p a r a o cargo de P r e 
feito M u n i c i p a l da S ã o C a r t o a . 

P o r decreto de 25 de j u l h o de 1935, f o i nomeado n 
sr , A n t o n i o Pupo F i l h o p a r a o cargo de Prefe i to M u n i - I 
c i p a l de I ta t iba . j 

P o r decreto de 25 de Julho de 1935, foi nomeado o 
sr- Ignacio Lopeg p a r a exercer o cargo de Prefe i to M u - 1 

nic lpa l de R u r y . 
P o r decreto de 25 de ju lho de 1935, foi nomeado o 

s r . P a u l i n o 1 A l v e s dos Santog p a r a o cargo de P r e f e i t o 1 

M u n i c i p a l de Nat iv idade . 

ConeeNsOo de l i c e n ç a a P r e f e i t o i » M u n l e l p n e » 
P o r decreto de 23 de ju lho de 1935, foram concedi 

dos sessenta dias de l i c e n ç a ao senhor C a r l o s B u e n o 
do To ledo . Prefe i to M u n i c i p a l de Sapesal . 

P o r decreto de 25 de ju lho de 1935, f o r a m concedidos 
noventa dias- de l i c e n ç a , em p r o r o g a ç a o , ao doutor J o a 
qu im B a p t i s t a F e r r e i r a Sobrinho, Prefe i to M u n i c i p a l de 
J a b o t i c a b a l . 

E x o ú e n i ç i í t t de membres do Conselho Consu l t ivo 

P o r decreto de 23 de ju lho de 1935, foi exonerado, 
a pedido^ o doutor E d i s o n D u t r a B a r r o s o do cargo de 
M e m b r o do Coaselho Consul t ivo M u n i c i p a l de A l t i n o p o -
l i s . 

Nomeacno d « Membros doa O o o « e l u o N Cjonsnltlvoit 
P o r decreto de 25 de julho de 1935, f o r a m nomeados, 

i p a r a Membros do Conselho ; Conaul t ivo M u n i c i p a l de L i 
meira , os srs . A u g u s t o Drago , A n t o n i o D i n i z e C y r o 
Scar tez in i . 

P o r decreto/ de 25 de ju lho de 1935, foram nomeados 
os senhores div. M a r i o B o é r i s A u d r a , J o s é Benedicto de 
S ique ira e F r a n c i s c o de P a u l a G u i m a r ã e s F r e i t a s p a r a 

' os cargos de M e m b r o s do Conselho Consu l t ivo M u " ' 0 i -
, pa i de T r c m c m b é . 

; SEGURANÇA PUBLICA 
[ ' J P O R C A P C B L 1 C A . 

I P O R D E C R R r O S D E 25* D O C O R R E N T E 
Pora i i i re formados; 

t Noa termos do ar t igo l .o , l e t ra "b", combinado v*i.a 
I o arj:. 6.o, i tem 3.0, l e tra "b", do decreto n. 6875, de 19 de 
l dezembro de 1934, o 2.o sargento do C . B . Oswaldo 
; de P i n a ; nos termos do ar t igo l.o, l e t ra "a", combinado 
• com o art . 5.o do decreto n. 6875 ; de 13 de dezembro de 
! 1934, o soldado do 6 . 0 B . C . — J o s é J o a q u i m G a r c i a ; nos 

termos do art igo l .o l e tra "b", combinado com o art . 6 . 0 , 
. i t em 3.0, l e t r a "a" do decreto n, 6S75, de 19 de dezembro 
1 de 1934, o cabo dos S. G . —- Caetano R i c c i a r o l t i ; 

F o i concedida mqdalha de " M é r i t o M i l i t a r " , de 
accordo com a u l t i m a parte do' § • unlco do ar t . 2.0 das 
J n s t r u c e S ô s que b a i x a r a m com- o decreto n. 3196-A, de 21 
de a b r i l de 1920, ao sargento ajudante do Q . G . , M a n o e l 
da. S i l v a F i a n ç a ; ao l . o sargento do Q . G . , J o ã o B a p t ï a t a . 
de Ol ive ira , s no l .o sardento do mesmo Q . G . , J o s í L u i z 

. T e i x e i r a do Souza, .e de ac t*ôrdo com o § ú n i c o do a r t . 
2.0, 2.a parte, das i n s t r u c ç õ e s que b a i x a r a m c o m o de
creto n . 5136-A, de 21 de a b r i l de 3320, ao m a j e r do 
Q . G . , J o s é da S i l v a ; ao major J o ã o F e r n a n d e s Cesar , e 
ao 2.0 sargento Benedicto Ivo, do C , I . M . 

— F o i rect i f icado o dec. 15 de setembro de 1951, 
p a r a dec larar que, de accCrdo com o decreto n . C845, de 
5 de dezembro d è 1934, a r e f o r m a do soldado A b i l i o dos 
Santos f i c a cons iderada no posto de cabo, nos tcrtno3 ão 
a r t . l .o , n . 2, combinado cura art igo 6.0, n . 1 e § « n i c o 
do decreto n. 5110, de 4 de m a r ç o de 1932. 

— — F o i - concedida, mais a q u í i r t a parte do respect i 
vo ordenado, a contar da da ta do presente 'decreto, nos 
termos do art igo S7, n. 13. da C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o , ao 
a n s p e ç a d a reformado da F o r c a Puhl ion, M a n o e l Peres. 

- T o r decreto de 12 do corrente, attendendo ao que re
quereu J u l i o A l b e r t o dc B a r r o s , eseriviln da Delegacia^ 
E s p e c i a l i z a d a de V i g i l â n c i a o Capturas , do Gabinete de 
In vestida 0 063, dec lara compeLir- lhe mais a 4 . a parte do 
respect ivo ordenado, nos termos do art . S7 n, 13 da 
C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o de S ã o P a u l o , v is to ter comple
tado 30 annos de s e r v i ç o publ ico , conforme p r o v o u com 
a pub l i ca f o r m a do t i tulo de l i q u i d a ç ã o de tempo de ser
v i ç o n . . 632, de 2 de ju lho deste anno, expedido pela Se
cre tar ia da F a z e n d a ' © do T h e s o u r o ' d o E s t a d o , 

P o r decreto de 11 do corrente, attendendo aa 
que requereu F r a n c i s c o de O l i v e i r a R o c h a , Inspector de 
s e g u r a n ç a de c lasse especia l do Gabinete de Investiga
ç õ e s , desta Secretar ia , dec lara c o m p e t i r - l h e mais a quar
t a par te do respect ivo ordenado, nos termos do art . 87 n, 
13, d a C o n s t l t u i ç & o do Es tado , v lato h a v e r provado con
tar maia de t r i n t a annos de e f f o c t v í o e x e r c í c i o , conforme 
t i tu lo de. l i q u i d a ç ã o de tempo de s e r v i ç o sob n. 716, es^ 
pedido pe la Secre tar ia da F a z e n d a o do Thesouro do E s 
t a d o . 

P o r decreto do 17 do oorrente, at tendendo ao que ie-
quereu P a m p h i l o M a r m o , chefe de s e c ç ã o do Gabinete de 
I n v e s t i g a ç õ e s , desta Secretar ia , dec lara compet ir- lhe mais 
a q u a r t a par te do respect ivo ordenado, nos termos do art, 
87 it . 13, d a C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o , v i s t o - h a v e r provado 
contar mai s de. t r i n t a annos de effectivo e x e r c í c i o , confor
m e t i tulo de l i q u i d a ç ã o de t e m p 0 de s e r v i ç o sob n . 6S3, 
expedido pe la Secretar ia d a F a z e n d a e -do Thesouro do 
E s t a d o . 

P o r decreto d© 26 do corrente , attendendo ao que « -
quereu A l f r e d o Pedro de Moraes , S.o escr ipturar io do G a 
binete de I n v e s t i g a ç õ e s , d e c l a r a c o m p e t i r - l h e mala a 
q u a r t a parte ão respect ivo ordenado, nos termos do art , 
67, n . 13, d a C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o , v i s to haver provado 
eoatar m a í 3 de t r i n t a annoa d,& effect ivo exerc ido , confor
m e t i tu lo de l i q u i d a ç ã o de tempo de s e r v i ç o sob n . 675, 
expedido pe la Secre tar ia d a F a z e n d a e do Thesouro do 
E s t a d o . 

P o r decreto de 17 do corrente , fo i exonerado Leopoldo 
Cesar Gonzaga , do cargo de desenhis ta do L a b o r a t ó r i o d í 
P o l í c i a Techn ica , d a Secre tar ia de Estado* dos N e g ó c i o s d» 
S e g u r a n ç a P u b l i c a . 

F A Z E N D A E D O T H E S O U R O D O 
E S T A D O 
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D e m i s s ã o : 

A pedido, o ar. J o s é de P a u l a Mart ins , do cargo de of
f i c ia i pr ivat ivo da s u b - P r o c u r a d o r í a f i s c a l de Santos. 

A pedido, o s r . M a r e l o de Ass i s B r a s i l , do cargo ât 
f i sca l de f r o n t õ e s , na C a p i t a l . 

Aposemadoriat i t 
S r . Si lverie R a y m u n d o , g u a r d a - f i s c a i do posto Ponte 

Pre ta , subordinado á col lectoria estadoal de S ã o J o ã o da 
B o a V i s t a . 

S r . J a ä o H o l t s , collecter das rendas Cstadoaes em Sa-
r a p u h y . 

S r . F r a n c i s c o Custodio Fa l l e i ros ; collecter das rfiuttas 
estadoaes de P a t r o c í n i o do S a p u e a h y . 

U a a r t a parte do o rue na ao t 
A o s r . A r t h u r Barbos^. C a l d a s , collector- das rendaa es

tadoaes em R i b e i r ã o B o n i t o . 
A o s r . Nero Serra , l . o e scr ipturar io da recebedoria da 

rendas de Santos , 
'i'ituios d e c l a r a t ó r i o s de vencimentos: 
2:2SSf0O0 — Jose Aatonio C o r r e a F i l h o , cabo da Força , 

reformado; 
4:SQOíO00 ;— Eunice Peregr ina de Ca ldas , adjuncta em 

disponibil idade, , aposentada"; " 
2:8601000 — Benedicta. J u l i e t a R a m o s P i n t o , professor? 

em disponibi l idade, aposentada; 
l:224 |ôuo — Anton io M a n o e l "de A l b u q u e r q u e , guarda-

f l sca l d a collectoria do R i b e i r a , aposentado c o m p u l s ó r i a * 
m e r » t e ; 

S-.TGtfLtíO — L u i z Peretra de A r a u j o , euarda-f l sca l úd 
posto "Palmeiras", subordinado á, co l lector ia estadoal dt 
B r a g a n ç a , aposentado; 

3:156t00fl — J0ÍC0 da Costa Machado , carcereiro da cadela 
p u i " ' - - de S e r r a N e g r a , aposentado compulsoriamente; 

4: *0 — 0"-;a F e H p p e t t i , a d j u n c t a do grupo, .aposen-
tada: 

í :375ÍOO0 — ^'Mlherme Carlos Gehrt, servente do Insti' 
tuto Butantan , . aposentado; 

!>-DSO$000 — R a c h e l de Ass i s Barre iros , adjuncta dt 
grupo, aposentada; 

3:500f000 — Just ina F e r r s l r a Carneiro, adjuncta em dis
ponibil idade, aposentada; 

2:540(000 — ' M a n o e l M a r i a B a p t i s t a Goncalves, guardi 
c iv i l de classe dist incta, r e f o r m a d o ; 

2:800|000 — M a r i a A u g u s t a do Canto M o r e i r a , adjuncti 
em disponibi l idade, aposentada; 

3;300?000 — M a r i a do C a r m o Mel lo Ol ive ira , adjuncta d« 
grupo, aposentada; 

3:500?000 — Thereza Gonzalez , a d j u n c t a em disponlbl-
iida.de, aposentada; 

2:400$000 — Zfelia de Souaa A l v e s , adjuncta em dispo
nibi l idade, aposentada; 

S:OûoïOGO — :olpho Cesar , e s c r i v ã o da collectoria es
tadoal de Botucatu ' , aposentado; 

2 3 : 1 3 1 Í 6 0 0 ~ - T i t o M a r t i n s , chefe de s e c c ã o * d a Secre
taria da Fazenda , aposentado; 

3:500t000 — D a h y l d c M a r s i l l a c Pontes, adjuncta em 
disponibilidade, aposentada; 

3:2?3}3ö{f — D e l p l i i n a A l v e s Rodr igues de Mello, ad
juncta em disponibi l idade, aposentada; 

S:273Ç300 — D i n a h R i b e i r o da R o c h a , adjuncta em 
d i s p o n l b U í d a c í e , aposentada; 

9:38""?.00 — D j a n i r a Backenser , a d j u n c t a de grupo, a-
posentada: 

3 : 5 0 0 Í 0 Ô 0 — E p h i g e n i a Ces tar i T e i x e i r a .adjuncta err-
dispo -" **-••"-•"~rte, aposentada ; • 

4:9Q0C:00 — Agost inho Marquea , jardineiro do Instituto 
do Butantan , aposentado; 

il:20(>5ono — M a n o e l da C o s t a Neves, director de gru
po, aposentado; 

^""OSSOO — A u r e a C a m a r g o , adjuncta em disponibi
lidade, aposentado; 

'9:3805000 — L u i z a ds Santos CruK, adjuncta de grup"», 
aposentada; 

l :HO?~^0 — L u i z Generoso G o n ç a l v e s , soldado da For
ca, re formado; 

6SS$700 — Manoe l d e Jesus, soldado da Forca , refor
mado; 

2:52i iS""» — / C a l d e i r a de Mel lo , servente dc í""i . 
Po es í -o lnr , aposentada; 

9 ; 3 S 0 $ i ï u — O l g a F e r r e i r a , adjuncta dc grupo, aposcr*-
i tada; 
1 12:G-öS000 — i á n i e s t o N a p o l e ã o Sette, director de gr.i-
I Po, aposentado; 
I l;&20?i)00 — Joã/> Manoel de Azevedo , g u a r i l a - c i v ä l da 

C i a s " " " - - — J - T W a f i r t ; 

Û:60Dî000 — A z a l i a Machado , Inspectora medica esco
lar, em í 1 ' - í t ^ — -*sida; 

25:S66$6öO — C a r l o s A n t o n i o A l v a r e s da Silva, l . o 
e scr ipturar io da recebedoria de rendas da Capitai, apo* 
sentado; 

7;00OÇO0O — Benedicto A n g e l o de Ol iveira , 4.o escri
p turar io da R e p a r t i ç ã o de E s t a t í s t i c a e A r c h i v o do E a U -

do, aposentado; 
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